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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2711833- C3/ 2020-01494/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB 

  

  

Processo n.º 08051884620208150001 

  

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLOS FERNANDO MUNIZ, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 

requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 

TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

CAMPINA GRANDE, 23 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

   

  

  

~ 
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 
Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 

Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 
 
 

PROCESSO: 0805188-46.2020.8.15.0001 
Autor: CARLOS FERNANDO MUNIZ 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A 

 

 

 

CARLOS FERNANDO MUNIZ, já devidamente qualificada nos autos que tramita 
perante este Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem 
perante V. Exa., expor e ao final requerendo o seguinte: 
  

MM juiz, a parte autora vem requerer que seja expedido novos alvarás no modelo # 

Alvará Modelo - Covid-19, conforme Ofício Circular nº 14/20, em face das agências do 
Banco do Brasil não estarem realizando o atendimento/pagamento dos alvarás em face da 
quarentena decorrente da pandemia. 
 

Assim, Douto Juiz, a lide ao final foi decidido em Sentença, sendo o valor da 
condenação já depositada pela parte Ré no valor de R$ 4.703,36, (quatro mil, setecentos e 

três reais e trinta e seis centavos), junto a conta do Tribunal de Justiça.  
 

Ademais requer que os novos alvarás sejam expedidos com o valor dos honorários 
contratuais separados, com base no art. 22, §4°, do Estatuto da Ordem dos Advogados, que 
dispõe que “se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de 
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam 
pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este 
provar que já os pagou”.  
 

Sobre a possibilidade de atendimento do pedido, cito os seguintes precedentes do STJ 
e do TJRS: 

 
PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESERVA DE HONORÁRIOS. 
NECESSIDADE DA JUNTADA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ANTES DO MANDADO DE LEVANTAMENTO OU DA EXPEDIÇÃO DO 
PRECATÓRIO OU DO RPV. 
SÚMULA 83/STJ. 
1. O entendimento do Tribunal de origem não destoa da orientação desta Corte 
Superior no sentido de que a reserva dos honorários contratuais a favor dos patronos 
é permitida mediante a juntada do contrato de prestação de serviços profissionais, 
antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, desde que não haja 
litígio entre o outorgante e o advogado. 
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2. Caso em que a parte não juntou aos autos o contrato de prestação de serviços. 
Inafastável, portanto, a incidência da Súmula 83/STJ. Agravo improvido1[1]. 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FASE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
CONTRATUAIS. DIREITO DE RESERVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 
1. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que a reserva dos 
honorários contratuais a favor dos patronos, nos mesmos autos da execução, é 
permitida mediante juntada do contrato de prestação de serviços profissionais antes 
de expedir o mandado de levantamento ou precatório, desde que inexista litígio entre 
o outorgante e o advogado. Precedentes. 
2. Verifica-se que o Tribunal de origem não se manifestou acerca da juntada 
tempestiva do contrato de prestação de serviço, nem se houve divergência entre o 
outorgante e seu patrono em relação ao valor devido a título de honorários 
contratuais, de modo que o acolhimento da pretensão recursal, demandaria a 
alteração das premissas fático-probatórias estabelecidas pelo acórdão recorrido, com 
o revolvimento das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ. 

 
Sendo assim ressalta ainda que, incluso neste valor estão os honorários de 

SUCUMBÊNCIA e CONTRATUAIS EM 30% CONFORME CONTRATO EM ANEXO ID 
29004949 na seguinte forma: SUCUMBÊNCIA NO VALOR DE R$ 1.045,00 (mil e quarenta 
e cinco reais) e CONTRATUAIS NO VALOR DE R$ 1.097,50 (mil e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos). TOTAL CONTRATUAIS E SUCUMBÊNCIA = R$ 2.142,50 (dois mil, 
cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 

 Desta forma, o valor indenizado/acordado ao promovente é de R$ 2.560,85 (dois 
mil, quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos). 

 Assim, Douto Juiz, vem as partes beneficiárias apresentarem as contas bancárias 
para créditos do valor da condenação já depositadas em juizado, na seguinte forma: 

CRÉDITO DO CAUSÍDICO SUCUMBÊNCIA NO VALOR DE R$ 1.045,00 (mil e 
quarenta e cinco reais) e CONTRATUAIS NO VALOR DE R$ 1.097,50 (mil e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos). TOTAL CONTRATUAIS E SUCUMBÊNCIA = R$ 2.142,50 
(dois mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta centavos) 

 
BANCO DO BRASIL (EM NOME INACIO BRUNO SARMENTO) 
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AGÊNCIA: 8101-9 

CONTA: 4956-5 

TIPO DE CONTA: CORRENTE 

CRÉDITO DO AUTOR NO VALOR DE R$ 2.560,85 (dois mil, quinhentos e sessenta reais 
e oitenta e cinco centavos). 

BANCO: BRASIL (CONTA DO AUTOR) 

AGÊNCIA: 5892-0 

CONTA: 1167-3 

TIPO DE CONTA: CORRENTE 

DO REQUERIMENTO 

 Pelo Exposto, requer a V. Exa., que seja expedido os alvarás quando houver o 
deposito e oficiado o Banco do Brasil para crédito na contas dos beneficiários conforme Ofício 

Circular nº 14/20, sendo crédito destinado a para o autor no valor de R$ 2.560,85 (dois mil, 

quinhentos e sessenta reais e oitenta e cinco centavos)e outro referente aos honorários de 
sucumbência e contratuais no valor R$ 2.142,50 (dois mil, cento e quarenta e dois reais e 

cinquenta centavos), montante devido ao causídico que esta subscreve. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Campina Grande-PB, em 25 de Março de 2021. 

 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-ADVOGADO - 
 OAB/PB-21472 
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